
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023
PROCESSO Nº 4729/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos quatro dias do mês de maio do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assis da, e a empresa NUTRICI-
ONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
58/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respec vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Cons tui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
================================================================================================

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL
01 10.000 Unid suco de laranja natural integral pasteurizado: 100%

suco  de  laranja  natural  integral  pasteurizado,
produto ob do a par r da extração da fruta-laranja,
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos e
de detritos animais ou vegetais,  não deverá conter
fragmentos de partes não comes veis da fruta, nem
substâncias  estranhas  à  sua  composição  normal,
caracterís cas sensoriais (aspecto, cor, odor e sabor)
próprios  da  fruta,  não  fermentado,  não  alcoólico,
pronto  para  consumo,  sem  adição  de  água,  sem
adição  de  açúcar,  sem  adição  de  conservantes,
validade de 05 meses a par r da data de entrega e
deverá  estar  de  acordo  com  a  NTA-24  Decreto
12486/78. Embalagem primária: cartonada assép ca
longa vida  (Tetra  Pak)  de 200 ml  acompanhada de
canudo  de  polipropileno  protegido  por  filme
transparente  de  polipropileno.  Embalagem
secundária:  caixa  de  papelão  reforçada  com  abas
superiores  e  inferiores  vedadas  que  garanta  a
integridade  do  produto.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével:  registro do fabricante
no  MAPA,  marca,  nome  do  fabricante  e  fantasia,
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor), marca Vita Suco

R$ 2,32 R$ 23.200,00

03 100 Kg len lha,  nova,  cons tuída de grãos inteiros e sãos,
com umidade máxima de 15% por  peso,  isenta  de
sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em saco
de polie leno,com validade mínima de 05 meses a
contar da data da entrega,  pesando  500 gramas e
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
Portaria MA 65/93 e Portaria 263 de 22/09/05 e suas
alterações  posteriores.  Conter  na  embalagem

R$ 16,49 R$ 1.649,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,  n° do lote,  data
de fabricação, validade, peso, composição, telefone
do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao  consumidor),
marca Siamar

08 200 Kg massa alimen cia po argolinha, seca, cor amarela,
ob da pelo amassamento de farinha de trigo, massa
de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum),
isento  de  corantes  ar ficiais,  sujidades,  parasitas,
admi ndo umidade máxima de 13%, acondicionada
em  pacotes  de  500  g,  de  plás co  transparente
atóxico  com validade mínima de 10 meses a par r
da data da entrega, suas condições deverão estar de
acordo  com  o  (Decreto  3.029  de  16/04/99)  e
(Portaria  593  de  25/08/2000),  ANVISA.  Após  a
cocção  a  textura  deverá  manter-se  al  dente
conforme  instruções  embalagem.  Conter  na
embalagem  impresso de forma indelével:   marca,
nome do fabricante e  fantasia,  CNPJ, e-mail,  n° do
lote, data de fabricação, validade, peso, composição
e  telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor), marca Galo

R$ 5,80 R$ 1.160,00

10 400 Kg biscoito  com sal,  po cream cracker,   composição
básica farinha de trigo for ficada com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, amido, sal, extrato de malte,
açúcar  inver do,  açúcar,  fermento  biológico,
fermento químico bicarbonato de sódio e acidulante
acido  lác co.   Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionada  em  embalagem  flow  pack  de  200
gramas  a   400  gramas  em  caixas  de  papelão
reforçado  com validade mínima 6 meses a par r da
entrega  e suas  condições  deverão estar  de  acordo
com  NTA-48  (Decreto  12.486/78).  Conter  na
embalagem  impresso de forma indelével:   marca,
nome do fabricante e  fantasia,  CNPJ, e-mail,  n° do
lote, data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor), marca Renata

R$ 9,72 R$ 3.888,00

16 200 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor leite,
composição  básica  farinha de  trigo  for ficada  com
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar
inver do,  soro  de  leite  em  pó,  ovo  integral
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante leci na de
soja,  fermentos  químicos  bicarbonato  de  sódio  e
bicarbonato  de  amônio,  acidulante  acido  lác co  e
aroma zante.   Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionada em embalagem flow pack de 300  a
400  gramas  em  caixas  de  papelão  reforçado,  com
validade mínima 6 meses a par r da entrega  e suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48
(Decreto  12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,  n° do lote,  data

R$ 13,28 R$ 2.656,00
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de fabricação, validade, peso, composição, telefone
do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao  consumidor),
marca Renata

17 200 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor nata,
composição  básica  farinha de  trigo  for ficada  com
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar
inver do,   soro  de  leite  em  pó,  ovo  integral
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante leci na de
soja,  fermentos  químicos  bicarbonato  de  sódio  e
bicarbonato  de  amônio,  acidulante  acido  lác co  e
aroma zante.   Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionada em embalagem flow pack de 300  a
400  gramas  em  caixas  de  papelão  reforçado,  com
validade mínima 6 meses a par r da entrega  e suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48
(Decreto  12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,  n° do lote,  data
de fabricação, validade, peso, composição, telefone
do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao  consumidor),
marca Marilan

R$ 20,74 R$ 4.148,00

18 400 Kg biscoito  doce  sem  recheio,  sabor  maisena,
composição  básica  farinha de  trigo  for ficada  com
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar
inver do, amido,  sal, estabilizante leci na de soja,
fermentos  químicos  bicarbonato  de  sódio  e
bicarbonato  de  amônio,  acidulante  acido  lác co  e
aroma zante.   Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionada em embalagem flow pack de 200  a
400  gramas  em  caixas  de  papelão  reforçado,  com
validade mínima 6 meses a par r da entrega  e suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48
(Decreto  12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,  n° do lote,  data
de fabricação, validade, peso, composição, telefone
do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao  consumidor),
marca Renata

R$ 9,72 R$ 3.888,00

24 1.800 Kg massa  alimen cia po linguini,  seca,  cor  amarela,
ob da pelo amassamento de farinha de trigo, massa
de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum),
isento  de  corantes  ar ficiais,  sujidades,  parasitas,
admi ndo umidade máxima de 13%, acondicionada
em  pacotes  de  500  g,  de  plás co  transparente
atóxico com validade mínima de 10 meses a par r da
data  da  entrega,  suas  condições  deverão  estar  de
acordo  com  o  (Decreto  3.029  de  16/04/99)  e
(Portaria  593  de  25/08/2000),  ANVISA.  Após  a
cocção  a  textura  deverá  manter-se  al  dente
conforme  instruções  embalagem.  Conter  na
embalagem   impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e  fantasia,  CNPJ, e-mail,  n° do
lote, data de fabricação, validade, peso, composição

R$ 6,00 R$ 10.800,00
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e  telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor), marca Galo

===============================================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá  ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos
e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante  vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá  comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subs tuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subs tuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de subs tuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da no ficação por escrito, man do o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quan dade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  no ficação  por  escrito,  man do  o  preço  inicialmente
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á defini vamente, após verificação do atendimento integral da quan dade e das
especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos,  contados da data da entrega efe va de todos os
produtos constantes da respec va Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20
(vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o  efe vo adimplemento da parcela,  é  calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no ar go 7º da lei Federal nº 10.520/02 e ar go 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garan da a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injus ficada de re rar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injus ficado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A par r do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;
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4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará do primeiro  pagamento que fizer  à  Contratada,  após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará  a imediata  rescisão desta Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria de Compras e Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quan ta vos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que subs tuirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quan dades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quan dade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quan dade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quan ta vos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  es ma vos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a u lização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser subs tuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Cons tuem mo vos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos ar gos 77 e 78
da Lei Federal  n.º 8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos ar gos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado  obriga  o  proponente e  poderá,  jus ficadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico  –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.
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9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se u lizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pra cados no mercado.

10 -  Caso  seja  necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras  reserva-se  no  direito  de  enviar  amostra  dos
produtos para realização  dos  ensaios,  testes  e  demais  provas exigidas por  normas técnicas oficiais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme ar go 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
ar gos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado,  foi  encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 04 de maio de 2023.

EDNA MARIA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 080.745.218-18 Prefeita Municipal

Nutricionale Com de Alim Ltda
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